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Objeto: Licenciamento de Software como Serviço (Software as a Service – SaaS) de produtividade de ambiente de escritório Google 
Workspace, com suporte técnico, migração e treinamento, visando a atender às necessidades da Câmara Municipal de Londrina. 
Diante do Relatório do Pregoeiro (seq. 3.15, fls. 771-773) e do Parecer Jurídico de seq. 3.17 (fls. 776-777), e com fundamento no art. 71, IV da Lei 
14.133/2021 e art. 13, VII do Ato da Mesa 14/2023, homologo o resultado do Pregão Eletrônico em epígrafe e adjudico o seu objeto, nos termos 
abaixo: 
 

Vencedora:  XERTICA BRASIL LTDA 
CNPJ nº  51.476.858/0001-68 

Item Descrição Qtd. Período Valor unitário Valor total 

1 
Licença Google Workspace Business Starter, conforme 

Termo de Referência. 
230 licenças 12 meses R$ 19,00 (licença/mês) R$ 52.440,00 

2 
Licença Google Workspace Business Standard, conforme 

Termo de Referência. 
10 licenças 12 meses 

R$ 41,00 
(licença/mês) 

R$ 4.920,00 

3 
Licença Google Workspace Business Plus, conforme 

Termo de Referência. 
60 licenças 12 meses R$ 58,00 (licença/mês) R$ 41.760,00 

4 
Migração de contas de e-mail em servidor Postfix (até 250 

contas), conforme Termo de Referência. 
1 migração - R$ 900,00 R$ 900,00 

Valor total global  R$ 100.020,00 

 
Londrina, 14 de novembro de 2024. Leandro Silva da Rosa, Diretor-Geral - Câmara Municipal de Londrina 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 31/2024 
Espécie: Contrato Administrativo n.º 31/2024 – Pregão Eletrônico n.° 10/2024 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA 
Contratada: XERTICA BRASIL LTDA 
CNPJ: 51.476.858/0001-68 
Objeto: Licenciamento de Software como Serviço (Software as a Service – SaaS) de produtividade de ambiente de escritório Google Workspace, 
com suporte técnico, migração e treinamento, visando a atender às necessidades da Câmara Municipal de Londrina. 
Valor Total: R$ 100.020,00 (cem mil e vinte reais) 
Data da Assinatura: 27 de novembro de 2024. 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, contados do primeiro dia útil subsequente ao de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP. 

 
ERRATA 

Solicitamos a publicação de ERRATA no JOM, referente às Súmulas de Pareceres, a seguir: 
  
NO JORNAL OFICIAL Nº 5339 de 07/11/2024, NA PÁGINA 83, QUE TRATA DAS SÚMULAS DOS PARECERES DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO CMEL REALIZADA EM 31/10/2024, CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS: 
 
ONDE SE LÊ:  
Processo nº 19.022.139396/2024-30 – C.M.E.L. Parecer nº 124/2024 - CLN/CMEL. Relatoria: Cristiane Sola Rogério, Orlando Emilio de Freitas, 
Valmirane Cristina Gonçalves de Pinho. Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento e Alteração de Oferta do Centro de Educação 
Infantil Padre Domingos Rovedatti. Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: Considerando que a Oferta de Educação 
Infantil deve propiciar segurança e espaços físicos adequados ao pleno desenvolvimento físico, social, cognitivo e afetivo das crianças, 
considerando o mérito deste Parecer, esta Relatoria opina favoravelmente acerca do Credenciamento ao Sistema Municipal de Ensino de Londrina 
retroativo a 01/01/2017 e da Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil Santa Terezinha do Menino Jesus, 
para atender crianças da Educação Infantil - Creche (CB ao C3), de 00 (zero) a 03 (três)  anos, sito à R. Basílio Zani, nº 69 - Conj. Hab. José 
Giordano, Londrina - PR, 86082-440, pelo prazo de 4 (quatro) anos, retroativo à 01/01/2024 com validade até 01/01/2028. Decisão da Câmara: 
APROVADO por unanimidade de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por maioria de votos. 
 
LEIA-SE 
Processo nº 19.022.139396/2024-30 – C.M.E.L. Parecer nº 124/2024 - CLN/CMEL. Relatoria: Cristiane Sola Rogério, Orlando Emilio de Freitas, 
Valmirane Cristina Gonçalves de Pinho. Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil Santa Terezinha do 
Menino Jesus. Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: Considerando que a Oferta de Educação Infantil deve propiciar 
segurança e espaços físicos adequados ao pleno desenvolvimento físico, social, cognitivo e afetivo das crianças, considerando o mérito deste 
Parecer, esta Relatoria opina favoravelmente acerca do Credenciamento ao Sistema Municipal de Ensino de Londrina retroativo a 01/01/2017 e da 
Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil Santa Terezinha do Menino Jesus, para atender crianças da 
Educação Infantil - Creche (CB ao C3), de 00 (zero) a 03 (três)  anos, sito à R. Basílio Zani, nº 69 - Conj. Hab. José Giordano, Londrina - PR, 86082-
440, pelo prazo de 4 (quatro) anos, retroativo à 01/01/2024 com validade até 01/01/2028. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade de 
votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por maioria de votos. 
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